
    

Ofício nº. 077/2013-GPC

Limeira do Oeste - MG, 08 de março de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor 

Enedino Pereira Filho

Prefeito do Município de 

LIMEIRA DO OESTE – MG

Senhor Prefeito,

Diante do recebimento do Projeto de Lei nº 05 de 04 de março de 2013, 

de autoria de Vossa Excelência, que: ““ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 125 

DA  LEI  Nº  72  DE  14  DE  DEZEMBRO  DE  1993,  QUE  INSTITUIU  O  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL”  e  atendendo a solicitação dos demais vereadores solicito que Vossa 

Excelência encaminhe a esta Câmara uma cópia do cadastro das famílias de baixa 

renda do Município e cópia da Lei que estabelece os requisitos para inserção no 

referido cadastro.

Atenciosamente,

CELCIMAR BORGES ANDRADE

Presidente da Câmara


